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Nacional de Municípios Portugueses, e na colaboração com 
o desafio da Fundação Calouste Gulbenkian do “Portugal 
sem Diabetes”.

9 — O reforço, nos estabelecimentos de ensino, de:
a) Programas de educação para a saúde, que incluam 

a prevenção e a informação sobre os fatores de risco da 
diabetes;

b) Ações de informação e promoção de alimentação 
saudável, que incluam aulas de culinária;

c) Ações de promoção de atividade física e do desen-
volvimento de ações do desporto escolar, incluindo a rea-
lização de campeonatos regionais e interescolas.

10 — A aprovação de legislação que desincentive o 
consumo de refeições, lanches, alimentos e bebidas pobres 
em nutrientes e com elevado teor de açúcar, de gorduras 
saturadas ou de sódio, e sejam principalmente destinados 
a menores de idade, proibindo, designadamente:

a) A sua comercialização contendo a oferta de brindes 
ou brinquedos;

b) A utilização de personagens e celebridades infantis 
na sua publicidade;

c) A sua publicidade nas rádios e televisões entre as 
7 h e as 22 h, devendo a mesma, no restante período, ser 
seguida de advertência sobre os danos para a saúde provo-
cados pelo seu consumo e pelo risco de desenvolvimento 
da diabetes e obesidade;

d) A sua venda ou disponibilização em meio escolar.
Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 106/2015

Recomenda ao Governo a inclusão da vacina antipneumocócica 
no Programa Nacional de Vacinação, que estude a possibilidade 
de inclusão no mesmo Programa da vacina antimeningocócica 
tipo B e estude a eficácia da vacinação contra a gastroenterite 
pediátrica causada pelo Rotavírus.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Inclua a vacina antipneumocócica no Programa 
Nacional de Vacinação.

2 — Estude a possibilidade de inclusão da vacina an-
timeningocócica tipo B no Programa Nacional de Vaci-
nação.

3 — Estude a eficácia da vacinação contra a gastroen-
terite pediátrica causada pelo Rotavírus.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 107/2015

Recomenda ao Governo medidas de reforço 
ao apoio à criança e à família

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Reforce o papel das instituições do setor social na 
prevenção de situações de risco com crianças e jovens.

2 — Estabeleça que a Comissão Nacional de Prote-
ção das Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR) possa 
protocolar técnicos de apoio com as entidades da co-
munidade.

3 — Possibilite a constituição de comissões de pro-
teção intermunicipais, com o intuito de garantir a real 
possibilidade de proteção às crianças e jovens em perigo.

4 — Introduza mecanismos de simplificação e desburo-
cratização nos procedimentos administrativos do sistema 
de proteção de crianças e jovens em perigo.

5 — Introduza mecanismos potenciadores de maior 
celeridade, agilização e eficácia na resolução dos conflitos 
das responsabilidades parentais, através de serviços de 
apoio especializados às famílias com crianças e jovens, 
vocacionados para a prevenção e reparação de situações de 
risco psicossocial, mediante o desenvolvimento de compe-
tências parentais, pessoais e sociais das famílias.

6 — Promova a parentalidade positiva através do re-
forço e aquisição de competências parentais necessárias à 
orientação e educação de crianças e jovens, garantindo -lhes 
o seu adequado desenvolvimento.

7 — Empreenda ações para a prevenção, divulgação e 
sensibilização dos cuidados a ter na área dos prematuros, 
nomeadamente ao nível da capacitação em meio institucio-
nal dos técnicos, bem como da capacitação das famílias.

8 — Promova mecanismos visando a conciliação entre 
a vida familiar e a vida profissional de pais com filhos a 
cargo.

9 — Promova a revisão do atual quadro legislativo rela-
tivo à adoção, de modo a desburocratizar e agilizar proces-
sos, tornando -os mais simples, mais claros e mais céleres, 
de forma que cada procedimento não ultrapasse, nas suas 
várias fases, um ano, sem prejuízo da exigência e do rigor 
que um processo desta sensibilidade exige.

10 — Diligencie para a existência de um recurso que 
possibilite o apoio à família adotiva, quando confrontada 
com as particulares complexidades que um processo ado-
tivo acarreta quer para o adotante quer para o adotado.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 150/2015
de 5 de agosto

A ocorrência de acidentes de grande dimensão relacio-
nados com a libertação de substâncias perigosas criou a 
necessidade de serem definidos mecanismos para a sua 
prevenção e controlo dos perigos associados, bem como 
para a limitação das suas consequências para a saúde hu-
mana e para o ambiente.

As repercussões e custos ecológicos e económi-
cos destes acidentes são muitas vezes significativos, 
pelo que, em resposta a esta necessidade, a Diretiva 
n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de dezembro de 1996, 
transposta pelo Decreto -Lei n.º 254/2007, de 12 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 42/2014, de 18 de 
março, veio prever regras para a prevenção de aciden-
tes graves que envolvam substâncias perigosas e para 


